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TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 


PROCESSO N° 11/2025
CREDENCIAMENTO N° 02/2025

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

DISTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARANTINA, inscrito no CNPJ nº 17.952.508/0001-92, com sede na Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina, MG, representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. Edimar Luis de Oliveira, inscrito no CPF sob n° 505.xxx.xxx-20.


[bookmark: _Hlk191018368]DISTRATADA: A empresa SAÚDE ARETE LTDA inscrita no CNPJ nº 57.751.611/0001-99, situada na Rua Afonso Pena Junior, 297, Centro da cidade de Carmo do Paranaiba-MG, representada pelo Sr.Felipe Cunha Gotijo, CPF nº 149.xxx.xxx-16.


CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo tem por objetivo o descredenciamento no processo licitatório supramencionado, referente aos itens conforme descrito abaixo, sendo descredenciado a partir da data deste Termo de Descredenciamento.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descriçâo
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	01
	67
	SV
	PLANTÕES MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM DIAS ÚTEIS POR PROFISSIONAL COM REGISTRO NO CRM COM OITO HORAS DE DURAÇÃO
	R$832,00
	R$55.744,00




CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo de descredenciamento decorre do pedido formal da Credenciada, e encontra amparo legal no artigo 138, inciso I, da Lei n° 14.133/2021 e Cláusula 12.1,inciso I do Edital.


CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Arantina providenciará a publicação do extrato deste Termo de Descredenciamento, no Diário Oficial do Municipio (site da prefeitura) – Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) – quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Arantina, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

O efetivo descredenciamento se dará à partir da sua data de publicação, contado à partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste instrumento no Diário Oficial do Município e demais locais de publicação confrome Cláusulka Quarta deste docuemnto.
Fica eleito o foro da Comarca de Andrelândia/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir todas e quaisquer dúvidas e quest6es oriundas da execução deste Termo.



Arantina, 02 de julho de 2025.








Edimar Luis de Oliveira
Prefeito Municipal
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